
 6 – sábado, 28 de dezembro de 2019 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
38 Saída, em operação interna, de bojo para fabricação de sutiã classi-

ficado no código 6212.90.00 da NBM/SH.
33,33

 
31/12/2032

 
Convênio ICMS 190/17

 

38 .1 Fica dispensado o estorno do crédito na saída de mercadoria bene-
ficiada com a redução da base de cálculo prevista neste item.

39 Prestação onerosa de serviço de comunicação, na modalidade de 
monitoramento e rastreamento de veículo e carga .

80,00
 
 

Indeterminada
 
 

Convênio ICMS 139/06
 
 

39 .1 A redução da base de cálculo prevista neste item será aplicada, 
opcionalmente, pelo contribuinte em substituição ao sistema nor-
mal de débito e crédito, mediante anotação no livro registro de 
utilização de Documentos Fiscais e termos de ocorrências – 
RUDFTO –, vedada a utilização de quaisquer créditos fiscais.

39 .2 o sistema adotado pelo contribuinte deverá ser aplicado a todos os 
estabelecimentos do mesmo contribuinte inscritos neste Estado .

40
 
 

Saída de produtos de artesanato e da agricultura familiar, desti-
nados a contribuinte do imposto, promovida por cooperativa 
ou associação que possua inscrição coletiva e seja beneficiária 
do crédito presumido de que trata o inciso xIv do art . 75 deste 
regulamento:

 31/12/2022
 
 
 

Convênio ICMS 190/17
 
 
 

a) quando tributada à alíquota de 18%; 61,11

b) quando tributada à alíquota de 12% . 41,66

40 .1 Para efeitos do disposto neste item, considera-se produto de arte-
sanato aquele proveniente de trabalho manual realizado por pes-
soa física, desde que não haja auxílio ou participação de terceiros 
assalariados .

 

41 Saída, em operação interna, de soro de leite em estado líquido ou 
em pó, promovida pelo estabelecimento industrial fabricante .

61,11 31/12/2032 § 49 do art . 12 da Lei 
nº 6 .763/75 – Convênio 

ICMS 190/17

42 Entrada decorrente de importação do exterior realizada por clínica 
ou hospital, de equipamento médico-hospitalar sem similar pro-
duzido no País .

61,11
 

31/12/2025
 

§ 47 do art . 12 da Lei 
nº 6 .763/75 – Convênio 

ICMS 190/17
 

42 .1 A inexistência de similaridade será comprovada mediante laudo 
emitido por entidade representativa do setor produtivo de máqui-
nas, aparelhos e equipamentos de abrangência nacional ou por 
órgão federal especializado .

43 Saída, em operação interna promovida por estabelecimento indus-
trial fabricante de mercadoria em cujo processo de industrialização 
tenha sido utilizado como matéria-prima sucata de qualquer natu-
reza, resíduo ou fragmento de vidro, papel ou plástico, provenien-
tes de lixo reciclado .

33,33
 
 
 

31/12/2032
 
 
 

§ 48 do art . 12 da Lei 
nº 6 .763/75 – Convênio 

ICMS 190/17
 
 
 

43 .1
 
 

A redução de base de cálculo prevista neste item está 
condicionada:
a) a que a mercadoria resultante do processo seja empregada como 
matéria-prima, peça ou equipamento para fabricação de outro pro-
duto tributado pelo imposto;
b) à autorização pela Superintendência de tributação – Sutri – em 
regime especial, cujo prazo não poderá ultrapassar 31 de dezem-
bro de 2032 .

44
 
 

Saída, em operação interna, de produtos da indústria de informá-
tica e de automação relacionados na Parte 9 deste Anexo e fabrica-
dos por estabelecimento industrial que atenda às disposições do art . 
4º da Lei Federal nº 8 .248, de 23 de outubro de 1991:

 31/12/2032
 
 
 
 
 
 
 

§ 12 do art . 12 da Lei 
nº 6 .763/75 – Convênio 

ICMS 190/17
 
 
 
 
 
 
 

a) quando tributada à alíquota de 18%; 61,11

b) quando tributada à alíquota de 12% . 41,66

44 .1
 
 

Para os efeitos do disposto neste item, o estabelecimento forne-
cedor, exceto quando se tratar de operação acobertada por docu-
mento fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal 
– ECF –, constará das notas fiscais relativas à comercialização da 
mercadoria:
a) tratando-se da indústria fabricante do produto, o número do ato 
pelo qual foi concedida a isenção ou redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI –, conforme o caso;
b) tratando-se dos demais contribuintes, além da indicação refe-
rida na alínea anterior, a identificação do fabricante (razão social, 
números de inscrição estadual e no CNPJ e endereço) e o número 
da nota fiscal relativa à aquisição original da indústria, ainda que a 
operação seja realizada entre estabelecimentos comerciais .

 
 
 
 
 

44 .2 o estabelecimento adquirente da mercadoria exigirá do seu forne-
cedor as indicações referidas no subitem 44 .1 .

44 .3 Fica dispensado o estorno do crédito na saída de mercadoria bene-
ficiada com a redução da base de cálculo prevista neste item, res-
salvada a hipótese de aquisição com carga tributária superior a 7% 
(sete por cento) quando a operação subsequente estiver também 
beneficiada com a redução, hipótese em que o adquirente deverá 
efetuar a anulação do crédito de forma que a sua parte utilizável 
não exceda a 7% (sete por cento) do valor da base de cálculo do 
imposto considerada na aquisição da mercadoria .

45
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Saída do estabelecimento fabricante, em operação interna ou inte-
restadual, de mercadoria relacionada na Parte 10 do Anexo Iv, 
observado o disposto no art . 11 da Parte 1 do Anexo xvI, desti-
nada a estabelecimento:
a) de contribuinte habilitado ao regime Aduaneiro Especial de 
Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de 
Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás – repetro;
b) de contribuinte industrial contratado por pessoa jurídica domici-
liada no exterior, para a construção de bens que venham a ser desti-
nados ao contribuinte indicado na alínea “a” deste item;
c) depositário, desde que as mercadorias venham a ser destinadas 
aos contribuintes indicados nas alíneas “a” e “b” deste item;
d) estabelecimento de contribuinte industrial, para utilização na 
fabricação de equipamentos necessários às atividades de explora-
ção e produção de petróleo e de gás natural e de construção de 
bens, que venham a ser destinados ao contribuinte indicado na alí-
nea “a” deste item;
e) que promover a venda para pessoa jurídica sediada no exterior 
sem saída física da mercadoria do território nacional;
f) que promover a venda para:
f .1) detentora de concessão ou autorização, nos termos da Lei 
Federal nº 9 .478, de 6 de agosto de 1997;
f .2) detentora de cessão onerosa nos termos da Lei Federal nº 
12 .276, de 30 de junho de 2010;
f .3) detentora de contrato em regime de partilha de produção nos 
termos da Lei Federal nº 12 .351, de 22 de dezembro de 2010;
f.4) contratada pelas empresas listadas nas subalíneas “f.1” a “f.3” 
para a prestação de serviços destinados à execução das atividades 
objeto da concessão, autorização, cessão onerosa ou partilha .

37,50
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31/12/2040
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Convênio ICMS 130/07
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

45 .1
 
 
 
 
 
 

A redução de base de cálculo prevista neste item aplica-se também 
às seguintes mercadorias, ainda que não relacionados na Parte 10 
do Anexo Iv:
a) aos equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças, cas-
cos e mercadorias, utilizados:
a.1) na construção, reparo e montagem de sistemas flutuantes e de 
plataformas de produção ou perfuração, bem como de suas unida-
des modulares a serem processadas, industrializadas ou montadas 
em unidades industriais;
a .2) na pesquisa, exploração e produção de petróleo e gás natural;
b) aos módulos, quando utilizados na construção, reparo e monta-
gem de sistemas de produção ou perfuração, processados, indus-
trializados ou montados em unidades industriais;
c) aos bens e mercadorias classificados nos códigos da NBM/SH 
previstos em relação de bens permanentes e temporários publicada 
pela Secretaria Especial da receita Federal do Brasil, no âmbito 
do regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de 
Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas 
de Petróleo e de Gás Natural – repetro-Sped;
d) aos produtos relacionados na Parte 6 do Anexo xvI, na saída 
promovida por estabelecimento industrial fabricante na operação 
de que trata o caput do art . 13 da Parte 1 do Anexo xvI .

45 .2 A redução de base de cálculo prevista neste item não se aplica às 
operações entre estabelecimentos do mesmo titular .

45 .3 Aplica-se subsidiariamente o regime Aduaneiro Especial de 
Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de 
Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás – repetro .

45 .4 Alternativamente ao disposto neste item, o contribuinte poderá 
optar, a cada operação, pela isenção prevista no item 178 da Parte 
1 do Anexo I ou pelo tratamento tributário previsto no Capítulo v 
da Parte 1 do Anexo xvI .

45 .5 A nota fiscal que acobertar a operação nas saídas de que trata este 
item deverá ser emitida e escriturada na forma estabelecida em por-
taria da Subsecretaria da receita Estadual – SrE – da Secretaria 
de Estado de Fazenda .

45 .6
 
 

Na hipótese da alínea “e” deste item, a redução da base de cál-
culo somente se aplica se o estabelecimento industrial que receber 
a mercadoria do industrial mineiro e promover a venda para pessoa 
jurídica sediada no exterior sem saída física da mercadoria do ter-
ritório nacional, cumulativamente:
a) for autorizado pela Secretaria Especial de Comércio Exterior e 
Assuntos Internacionais a operar o regime aduaneiro especial de 
drawback integrado aplicado às mercadorias nacionais fornecidas 
pelo industrial fabricante deste Estado;
b) possuir o pedido/ordem de compra ( purchase order ) emitido 
pela pessoa jurídica sediada no exterior formalizando o negócio 
para adquirir as mercadorias de acordo com o Ato Concessório de 
drawback integrado a que se refere a alínea “a”.

45 .7 Na hipótese da alínea “f” deste item, a isenção somente se aplica se 
o estabelecimento industrial que receber a mercadoria do industrial 
mineiro possuir o pedido/ordem de compra emitido pela pessoa 
jurídica a que se referem as subalíneas “f1” a “f4” deste item, for-
malizando o negócio .

46 Saída, em operação interna e interestadual, de bolas de aço forjadas 
e fundidas, classificadas no código 7325.91.00 ou 7326.11.00 da 
NBM/SH, promovida por estabelecimento industrial com destino 
a empresa exportadora de minério beneficiária de ato concessó-
rio expedido pela SECEx, que autorize a importação das mesmas 
mercadorias pelo regime de drawback  .

60,00
 
 
 
 

31/10/2020
 
 
 
 

Convênio ICMS 33/01
 
 
 
 

46 .1 Fica dispensado o estorno do crédito na saída de mercadoria bene-
ficiada com a redução de base de cálculo prevista neste item.

46 .2
 
 

Para fruição do benefício, o estabelecimento industrial deverá:
a) enviar, à Administração Fazendária – AF – a que estiver circuns-
crito, cópia do contrato de fornecimento à empresa exportadora, 
no qual deverá constar o número do ato concessório de drawback 
vigente na data da saída da mercadoria;
b) emitir nota fiscal de venda, fazendo constar o número do con-
trato ou do pedido de fornecimento e o número do ato concessório 
de drawback de que trata a alínea anterior .

47 Prestação de serviço de comunicação, por meio de veicula-
ção de mensagens de publicidade e propaganda na televisão por 
assinatura .

60,00
 
 
 

Indeterminada
 
 
 

Convênio ICMS 09/08
 
 
 

47 .1 A redução será aplicada opcionalmente pelo contribuinte, em subs-
tituição ao sistema normal de débito e crédito, sendo vedada, nesse 
caso, a utilização de quaisquer créditos fiscais.

47 .2 Exercida a opção de que trata o subitem anterior, que será feita para 
cada ano civil, o sistema deverá ser aplicado a todos os estabeleci-
mentos do contribuinte inscritos neste Estado .

47 .3 Exercida ou não a opção de que trata o subitem 47 .1, o contribuinte 
será mantido no sistema adotado até o término do exercício .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191227231440016.


